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RESOLUÇÃO N.º 012/2017 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, 

no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 

7.841/99 (com alterações subsequentes) e de acordo com a 

decisão unânime de sua plenária proferida durante a 

reunião ordinária de 11/10/2017; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ratificar e aprovar o Edital de Seleção de Proposta Técnica Nº 0001/2017-SMI e a 

Comissão de Avaliação nomeada para análise das propostas, conforme publicado no Jornal Oficial 3.340, 

de 06 de setembro de 2017, páginas 02 a 08. 

 

Art. 2º - Ratificar e aprovar, ainda, o resultado final do certame, conforme publicado no Jornal 

Oficial 3.350, de 22 de setembro de 2017, página 05, conforme segue: 

 

ENTIDADE METAS VALOR MENSAL 

Asilo São Vicente de Paulo 

CNPJ 78.627.528/0001-82 
100 R$ 160.389,00 

Sociedade Espírita de Promoção Social – SEPS 

CNPJ 77.702.488/0001-23 
62 R$ 99.441,18 

Lar Maria Tereza Vieira de Londrina 

CNPJ 80.760.879/0001-09 
35 R$ 56.136,15 

TOTAIS 197 R$ 315.966,33 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

Londrina, 11 de outubro de 2017. 

 

 

Luciana Ferreira Alvarez  

Presidente do CMDI 

 
Publicada no Jornal Oficial 3.366, de 16/10/2017, p.28. 


